
 

  

EDITAL DE CONCURSO PARA PREMIAÇÃO Nº 3/2025

Processo nº 00196.003621/2025-61

 

 

 CONCURSO PARA PREMIAÇÃO Nº 3/2025

 

CONCURSO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE TRABALHOS,  INSCRITOS NO PRÊMIO FISCALIZE 2025

 

O Conselho Federal de Enfermagem – Cofen, entidade fiscalizadora do exercício profissional ex vi da Lei nº 5.905, de 12/07/1973, com sede no SCLN 304,
Bloco E, Lote 9, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70.736-550, CNPJ nº 47.217.146/0001-57, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, Portaria
Cofen nº 1.736, de 04 de setembro de 2025, apoiada pela Comissão Organizadora do Prêmio Fiscalize 2025, instituída pela Portaria Cofen n° 946, de 09
de maio de 2025, torna público para conhecimento de quantos possam se interessar, que, na data e horário fixados, estarão procedendo a análise dos
documentos referentes ao CONCURSO, para fins de seleção de trabalhos, elaborados por membros da Fiscalização dos Conselhos Regionais de
Enfermagem, inscritos no Prêmio Fiscalize 2025, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, aprovado pelo Plenário do Conselho
Federal de Enfermagem e de acordo com as regras estabelecidas neste edital e as especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital,
 conforme documentos constantes do Processo SEI n° 00196.003621/2025-61.

 

1. DO OBJETO

1.1. O presente Edital terá por objeto a seleção de trabalhos, elaborados por membros da Fiscalização dos Conselhos Regionais de
Enfermagem, inscritos no Prêmio Fiscalize 2025, que será realizado durante o 15º Seminário Nacional de Fiscalização – SENAFIS, que ocorrerá no período
de 12 a 15 de agosto de 2025, na cidade de Natal/RN.

1.2. A seleção dos trabalhos será realizado por Comissão Julgadora, conforme Regulamento do Prêmio Fiscalize 2025, instituído pela Decisão
Cofen nº 84/2025, de acordo com as condições descritas neste Edital e constantes do Processo SEI Cofen nº 00196.003621/2025-61.

 

2. FUNDAMENTO LEGAL E MODALIDADE LICITATÓRIA

2.1. A seleção dos trabalhos objeto obedecerá ao disposto na Lei n.º 14.133/2021, no que couber, e em conformidade com as condições e
exigências estabelecidas no Regulamento do Prêmio Fiscalize 2025, instituído pela Decisão Cofen n.º 84/2025 e nos termos do Termo de Referência -
Anexo I deste Edital.

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. Os recursos orçamentários necessários ao atendimento do objeto deste Termo correrão pelo Orçamento do Cofen no exercício de 2025 e
serão alocados pelo Departamento Financeiro deste Conselho.

 

4. DA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão inscrever trabalhos membros  da fiscalização do Regional, podendo ser compartilhado com outro profissional que tenha
contribuído efetivamente em sua operacionalização.

 

5. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

5.1. As especificações do objeto Prêmio Fiscalize 2025 estão estabelecida no item 4 do Termo de Referência, anexo I deste Edital.

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTICIPANTES DO CONCURSO

6.1. As obrigações dos participantes do concurso estão estabelecidas no item 6 do Termo de Referência, anexo I deste Edital.

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

7.1. As obrigações do Conselho Federal de Enfermagem estão definidas no item 7 do Termo de Referência, anexo I deste Edital.

 

8. DO CRONOGRAMA DO CONCURSO

8.1. Envio dos trabalhos completos: 23/06/2025 a 04/07/2025.

8.2. Avaliação dos trabalhos: de  14/07/2025 a 25/07/2025.

8.3. Divulgação do resultado da primeira etapa: até  01/08/2025.

8.4. Divulgação do resultado da segunda etapa: até  01/08/2025

8.5. Envio do arquivo para apresentação oral: até 08/08/2025.

8.6. Apresentação oral dos trabalhos classificados: 14/08/2025.



8.7. Evento de premiação: 15/08/2025.

 

9. DAS REGRAS DO CONCURSO

9.1. Todos os custos para participação no concurso são de responsabilidade dos candidatos(as), sem qualquer ônus para o Cofen.

9.2. Os trabalhos classificados para premiação, após apresentação e avaliação pela Comissão Julgadora, serão divulgados durante a sessão
solene de encerramento do 15º Seminário Nacional de Fiscalização – SENAFIS no dia 15 de agosto de 2025.

9.3. Os trabalhos que concorrerão ao prêmio deverão ser formalmente encaminhados por meio de ofício da Presidência do Conselho
Regional à Comissão Organizadora, pelo e-mail: premiofiscalize@cofen.gov.br,  no prazo mencionado no item 4.2.3. do Termo de Referência.

9.4. Todos os demais regramentos devem ser observados no  Regulamento do Prêmio Fiscalize 2025, instituído pela Decisão Cofen n.º
84/2025 que está disponível no site: DECISÃO COFEN N° 84 DE 29 DE MAIO DE 2025 - Cofen.

10. DA PREMIAÇÃO

10.1. As regras da premiação estão fixadas no item 9 do Termo de Referência, anexo I deste Edital.

 

11. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E  RECURSOS

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para realizar pedido de esclarecimento e/ou impugnar este Edital por irregularidade,   devendo
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da  final fixada para inscrição.

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis,
limitado ao último dia útil  anterior à data final da inscrição. 

11.3. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser enviados  para o e-mail:  licitacoes@cofen.gov.br .

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no concurso de premiação.

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A inscrição no concurso implica na concordância e na aceitação de todas as condições previstas no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

12.2. Os resultados e comunicados deste concurso serão realizados via e-mail informado no ato da inscrição.

12.3. Todos os candidatos são responsáveis pela autoria e conteúdo do trabalho encaminhado, não cabendo qualquer responsabilidade legal ao
Cofen e aos Conselhos Regionais por eventuais infringências aos direitos autorais de terceiros.

12.4. Os trabalhos premiados poderão ser submetidos e apresentados durante o 27º CBCENF, sob a coordenação da Comissão Científica do
respectivo evento.

12.5. Os casos omissos serão apreciados e decididos pela Diretoria do Cofen.

12.6. Este Edital foi elaborado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI no formato original HTML. Este documento foi elaborado em formato
digital no Sistema Eletrônico de Informações, um sistema de gestão de processos e documentos eletrônicos adotado pelo Cofen. O documento pode ser
impresso ou utilizado de forma digital. Neste formato, hiperlinks interativos são disponibilizados com o objetivo de facilitar o acesso a normativos e
informações relevantes, sendo eles tão somente auxílios. Eventuais hiperlinks "quebrados" que não direcionem o licitante/participante a um endereço
de internet válido não invalidam o instrumento deste Edital e suas regras aqui estabelecidas.

 

13. DO ANEXO

13.1. Integra este Edital, para todos os fins e efeitos, o seguinte anexo:

13.1.1. Anexo I – Termo de Referência.

 

 
Brasília, 18 de junho de 2025.

 

 

 

TEREZA SOUZA MENDES

Agente de Contratação/Pregoeira

Portaria Cofen nº 1.736/2024

 

Documento assinado eletronicamente por TEREZA SOUZA MENDES - Matr.185, Pregoeiro(a), em 18/06/2025, às 18:09, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0859396 e o código CRC 9BA2A439.

  

 
 

https://www.cofen.gov.br/decisao-cofen-n-84-de-29-de-maio-de-2025/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


  

ANEXO I DO EDITAL
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 00196.003621/2025-61

1. OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a seleção de trabalhos, elaborados por membros da Fiscalização dos Conselhos Regionais
de Enfermagem, inscritos no Prêmio Fiscalize 2025, que será realizado durante o 15º Seminário Nacional de Fiscalização – SENAFIS, que ocorrerá no
período de 12 a 15 de agosto de 2025, na cidade de Natal/RN.

1.2. A seleção dos trabalhos será realizada por Comissão Julgadora, conforme Edital do Prêmio Fiscalize 2025, instituído pela Decisão Cofen n.º
84/2025 (Sei nº 0812666), de acordo com as condições descritas neste Regulamento e constantes do Processo SEI Cofen nº 00196.002857/2025-81.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Com base no que foi estabelecido no art. 8º, IV, da Lei n.º 5.905/73, é competência desta Autarquia Federal baixar provimentos e expedir
instruções, para uniformidade de procedimento e bom funcionamento do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem. Assim é que foi instituído
o Regulamento do Prêmio Fiscalize 2025, por meio da Decisão Cofen n.º 84/2025 (Sei nº 0812666).

2.2. O Prêmio Fiscalize é uma iniciativa do Conselho Federal de Enfermagem que tem por finalidade valorizar a atividade finalística de
fiscalização do exercício profissional da Enfermagem, promovendo a cultura de excelência e o aprimoramento contínuo dos serviços ofertados à
sociedade. Trata-se de um instrumento estratégico de reconhecimento aos Conselhos Regionais de Enfermagem que se destacam na implementação de
práticas inovadoras, tecnológicas, eficazes e com potencial de replicabilidade, contribuindo para a qualificação da fiscalização. É destinado a identificar e
disseminar práticas que contribuam para o fortalecimento da fiscalização como atividade finalística essencial à missão institucional dos Conselhos de
Enfermagem, alinhada aos princípios da inovação, da efetividade, da sustentabilidade, da transparência e da melhoria contínua dos serviços prestados à
sociedade.

2.3. O referido prêmio foi instituído como um instrumento estratégico de reconhecimento aos Conselhos Regionais de Enfermagem que se
destacam na implementação de práticas inovadoras, tecnológicas, eficazes e com potencial de replicabilidade, contribuindo para a qualificação da
fiscalização.

2.4. A realização do Prêmio Fiscalize 2025, seleção e entrega da premiação, acontecerá no 15º Seminário Nacional de Fiscalização – SENAFIS,
evento que integra o calendário institucional do Conselho Federal de Enfermagem.

2.5. Conforme o Regulamento do Prêmio Fiscalize 2025 têm-se os seguintes objetivos:

I – Estimular a cultura de inovação no âmbito da fiscalização profissional, promovendo soluções criativas e sustentáveis que
ampliem o impacto social da atividade fiscalizatória;
II – Fomentar a adoção de práticas baseadas em evidências e orientadas por resultados, voltadas à qualificação técnica, à
resolutividade e à eficiência das ações fiscalizatórias;
III – Incentivar o uso de tecnologias e métodos que aprimorem os processos de fiscalização, ampliando o alcance, a transparência e
a efetividade da atuação dos Conselhos Regionais; SCLN 304 – Bloco E – Lote 09. Asa Norte – CEP 70736-550 – Brasília - DF
Internet: www.cofen.gov.br
IV – Valorizar a atuação dos profissionais e equipes envolvidas na fiscalização, promovendo o reconhecimento institucional e o
intercâmbio de experiências bem sucedidas;
V – Disseminar boas práticas e produtos desenvolvidos pelos Conselhos Regionais, com potencial de replicabilidade em outras
realidades, contribuindo para a padronização e a excelência da fiscalização no Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem.

2.6. Dessa forma, o objetivo da premiação é oferecer a oportunidade de espaço de divulgação para os membros da Fiscalização dos Conselhos
Regionais de Enfermagem, promovendo o reconhecimento de seus pares, o que se faz importante para estimular e valorizar o conhecimento teórico e
prático a serviço do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem e, consequentemente, o sistema de saúde.

3. FUNDAMENTO LEGAL E MODALIDADE LICITATÓRIA

3.1. A seleção dos trabalhos objeto deste termo obedecerá ao disposto na Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, e em
conformidade com as condições e exigências estabelecidas no Regulamento do Prêmio Fiscalize 2025, instituído pela  Decisão Cofen n.º 84/2025 (Sei
nº 0812666) e os termos deste Termo de Referência, aprovado na 577° ROP (Sei nº 0799049).

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

4.1. O trabalho deverá ser apresentado por 1 (um) relator(a), integrante da equipe de autoria. Em caso de necessidade de substituição do
relator(a) por motivo de força maior, a Comissão Organizadora deverá ser comunicada com antecedência.

4.2. O trabalho deverá ser apresentado em formato dissertativo, conforme a norma culta da língua portuguesa e os princípios da metodologia
científica, obedecendo às seguintes normas da ABNT: NBR 6022:2018 (artigo científico), NBR 6023:2018 (referências) e NBR 10520:2023 (citações).

4.2.1. As inscrições de trabalhos em formato dissertativo estarão disponíveis a partir de 23 de junho de 2025 até 4 de julho de 2025.

4.2.2. O prazo estabelecido no caput poderá ser prorrogado, a critério do Departamento de Gestão do Exercício Profissional (DGEP) e da
Divisão de Fiscalização do Exercício Profissional (DFEP) deste Conselho Federal de Enfermagem.

4.2.3. Os trabalhos concorrentes ao Prêmio deverão ser formalmente encaminhados por meio de ofício da Presidência do respectivo
Conselho Regional de Enfermagem à Comissão Organizadora do Prêmio Fiscalize, exclusivamente pelo e-mail: premiofiscalize@cofen.gov.br, dentro
do prazo previsto no art. 5º do Regulamento, conforme anexo I.

4.2.4. Cada Conselho Regional de Enfermagem poderá inscrever apenas um único trabalho por catgoria temática.

4.2.5. É vedada a participação, como concorrentes, de Conselheiros e agentes de fiscalização vinculados ao Conselho Federal de
Enfermagem

4.2.6. A etapa escrita terá caráter eliminatório, sendo desclassificados os trabalhos que não atingirem a pontuação mínima de 60 (sessenta)
pontos, em um total de 100 (cem) pontos.

4.2.7. Os trabalhos deverão ser inscritos, conforme as categorias temáticas descritas no Regulamento, cujos conteúdos deverão apresentar
aplicabilidade prática, impacto comprovado e alinhamento com os objetivos da fiscalização.



4.2.8. Será motivo de desclassificação:

I - Envio do trabalho fora do prazo;

II - Falta dos anexos exigidos (Anexos I e III);

III - Não atendimento aos critérios do art. 10;

IV - Desconformidade com a legislação ou normativas do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem; e,

V - Violação ao disposto no art. 9º, §2º do Regulamento.

5. DA AVALIAÇÃO E DO JULGAMENTO

5.1. A avaliação e o julgamento dos trabalhos inscritos se darão nos estritos termos do Regulamento, ocorrendo em duas etapas:

I - Etapa escrita, com análise do conteúdo dissertativo

II - Etapa oral, com apresentação pública do trabalho classificado

5.2. As respectivas avaliações dos trabalhos, em duas etapas, se darão ambas com pontuação máxima de 100 (cem) pontos.

I - Etapa escrita, de caráter eliminatório, na qual serão desclassificados os trabalhos que não obtiverem nota mínima de 60
(sessenta) pontos;

II - Etapa de apresentação oral, de caráter classificatório, que também exigirá nota mínima de 60 (sessenta) pontos para que o
trabalho permaneça habilitado à premiação.

5.3. A nota final do trabalho será calculada por média ponderada, considerando 60% da nota da etapa escrita e 40% da nota da etapa oral,
conforme a fórmula:

Nota final = (nota da etapa escrita × 0,6) + (nota da etapa oral × 0,4).

5.4. A classificação final obedecerá à ordem decrescente da nota final. Em caso de empate, serão aplicados os critérios previstos no art. 14
do Regulamento.

5.5. Os trabalhos serão avaliados e julgados por uma Comissão Julgadora instituída para este fim composta por cinco pessoas: 01 (um)
Conselheiro(a) Federal, 01 (um) Conselheiro Regional, 01 (um) Coordenador(a) de Fiscalização, 01 (um) Enfermeiro Fiscal do Cofen e 01 (um) membro da
Comissão Científica do 27º Congresso Brasileiro dos Conselhos de Enfermagem (CBCENF).

5.6. Os membros da Comissão Julgadora não poderão pertencer a Conselhos Regionais que estejam concorrendo ao prêmio, assinando Termo
de Imparcialidade conforme anexo II.

5.7. É vedado aos autores dos trabalhos ou a qualquer representante dos Conselhos concorrentes manter contato com os membros da
Comissão Julgadora para tratar de assuntos relacionados ao Prêmio, sob pena de desclassificação.

5.8. Durante as apresentações orais, os julgadores poderão se comunicar exclusivamente com a Comissão Organizadora do Prêmio.

5.9. Em caso de empate na média final entre dois ou mais trabalhos serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

I - Maior nota obtida na etapa escrita;

II - Maior nota no critério “Impacto na Fiscalização” da etapa escrita;

III - Maior nota no critério “Inovação/Criatividade” da etapa escrita;

IV - Maior nota no critério “Aplicabilidade na Fiscalização” da etapa escrita;

V - Maior nota no critério “Clareza e organização na exposição oral” da etapa oral.

6. OBRIGAÇÕES DOS PARTICIPANTES DO CONCURSO

6.1. Os relatores dos trabalhos científicos deverão estar presentes na data, local e horário designado pela Comissão Organizadora para sua
apresentação oral.

6.2. Os autores dos trabalhos inscritos no Prêmio Fiscalize concordam, automaticamente, em ceder o conteúdo, de forma integral e não
onerosa, para uso institucional no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, conforme anexo III.

7. OBRIGAÇÕES DO CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

7.1. Além das obrigações decorrentes da Lei nº 14.133/2021, o Conselho Federal de Enfermagem compromete-se a:

I - Proporcionar todas as condições necessárias para que os participantes cumpram as etapas do concurso, nos termos do Projeto
Básico e deste Regulamento;

II - Rejeitar, no todo ou em parte, os trabalhos apresentados em desacordo com as especificações do objeto;

III - Divulgar oficialmente os trabalhos premiados durante a sessão solene de encerramento do 15º Seminário Nacional de
Fiscalização – SENAFIS;

IV - Informar aos participantes quaisquer irregularidades identificadas nos trabalhos submetidos.

8. CRONOGRAMA DO CONCURSO

8.1. O cronograma do Prêmio Fiscalize 2025 obedecerá às seguintes etapas, conforme, inclusive, detalhamento no Edital:

8.1.1. Envio do trabalho escrito completo: de 23 de junho a 4 de julho de 2025;

8.1.2. Avaliação dos trabalhos: de 14 a 25 de julho de 2025;

8.1.3. Divulgação dos resultados da primeira etapa (classificados para a segunda etapa): até 1º de agosto de 2025; 

8.1.3.1. A classificação para a segunda etapa será oficialmente divulgada no site do Cofen até o dia 1º de agosto de 2025, com a
indicação do número de inscrição atribuído no momento da submissão do trabalho, acompanhado da informação “classificado” ou “não
classificado”, bem como a devida justificativa.

8.1.3.2. Os trabalhos classificados para a segunda etapa deverão ser apresentados oralmente na Plenária do 15º Seminário Nacional de
Fiscalização – SENAFIS, perante a Comissão Julgadora, conforme as diretrizes estipuladas no Edital;

8.1.4. Envio do arquivo da apresentação oral: até 8 de agosto de 2025, para o email: premiofiscalize@cofen.gov.br;

8.1.5. Apresentação oral dos trabalhos classificados: 14 de agosto de 2025, durante a Plenária do 15º SENAFIS;

8.1.6. Evento de premiação: 15 de agosto de 2025.



9. PREMIAÇÃO

9.1. Serão premiados os trabalhos classificados em primeiro lugar em cada uma das três categorias temáticas do “Prêmio Fiscalize 2025”,
conforme estabelecido neste Regulamento:

I - Categoria Inovação e Tecnologia na Fiscalização;

II - Categoria Boas Práticas na Fiscalização Profissional; 

III - Categoria Produtos da Fiscalização.

9.2. O primeiro  lugar de cada categoria fará jus ao prêmio no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a ser destinado aos autores do trabalho,
além de troféu alusivo ao Prêmio Fiscalize.

9.3. O segundo lugar de cada categoria fará jus ao certificado de participação no Prêmio Fiscalize 2025.

9.4. O terceiro lugar de cada categoria fará jus ao certificado de participação no Prêmio Fiscalize 2025.

9.5. Quando hover mais de um autor, o valor será depositado na conta bancária de apenas um dos autores, formalmente indicado à Comissão
Organizadora, conforme melhor especificado no Regulamento.

10. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

10.1. Os recursos orçamentários necessários ao atendimento do objeto deste termo correrão pelo Orçamento do Cofen no exercício de 2025 e
serão alocados pelo Departamento Financeiro deste Conselho, conforme previsão orçamentária específica.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. A inscrição no concurso implica a aceitação integral e irretratável de todas as condições estabelecidas no Regulamento.

11.2. O resultado final do concurso será divulgado no site do Cofen e/ou por outros meios institucionais oficiais.

11.3. Os participantes são integralmente responsáveis pela autoria e pelo conteúdo dos trabalhos submetidos, não cabendo ao Cofen ou aos
Conselhos Regionais de Enfermagem qualquer responsabilidade legal por eventuais violações a direitos autorais de terceiros.

11.4. Todos os custos relativos à participação no concurso são de responsabilidade exclusiva dos(as) candidatos(as), não gerando qualquer ônus
para o Cofen.

11.5. Os casos omissos serão apreciados e decididos pela Diretoria do Cofen.

12. ANEXOS

12.1. Integra este Regulamento, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.2. Anexo I – Termo de Submissão de trabalho;

12.3. Anexo II – Termo de Imparcialidade (Destinado à Comissão Julgadora);

12.4. Anexo III – Termo de Confidencialidade, Cessão de Direitos Autorais e Autorização de Uso Institucional

12.5. Anexo IV - Regulamento do Prêmio Fiscalize

Brasília-DF, 11 de junho de 2025.

Elaborado por Detec/Cofen.

 
 

Marisa de Miranda Rodrigues - Matrícula 584

Chefe da Divisão de Fiscalização do Exercício Profissional

 

 

Tatiana Maria Melo Guimarães - Matrícula 586

Chefe do Departamento de Gestão do Exercício Profissional

 
 
Aprovado por:

Marcia de Oliveira C Bessa - 591

Chefe do Departamento Técnico de Contratações

 
 
 



 
ANEXO I 

TERMO DE SUBMISSÃO DE TRABALHO
 
 

Eu, ________________________________________________________, inscrito no CPF sob o n.º ____________________,

com endereço sito à  ______________________________________________________________________, e-mail:
_____________________________________________,

telefone para contato (com DDD): _________________, autor(a) do trabalho inscrito no Prêmio Fiscalize 2025
intitulado______________________________________________________________,

na categoria:

( ) Inovação e Tecnologia na Fiscalização;

( ) Boas Práticas na Fiscalização Profissional;

( ) Produtos da Fiscalização,

que será apresentado durante o 15º Seminário Nacional de Fiscalização, no período de 12 a 15 de agosto de 2025,

na cidade de Natal/RN, submeto e autorizo o recebimento de todas as comunicações relacionadas ao Prêmio Fiscalize edição 2025 através do e-mail
informado neste termo.

 
 

Cidade-UF, XX (dia) de XXXXX (mês), de 2025

 

 

_______________________________________

ASSINATURA

 
 
 
 



 
ANEXO II 

TERMO DE IMPARCIALIDADE DA COMISSÃO JULGADORA
DO PRÊMIO FISCALIZE 2025

 

Eu, _______________________________________________________, portador(a) do CPF nº ____________________, designado(a) através da Portaria
Cofen nº XXX/2025 como membro da Comissão Julgadora dos Trabalhos Científicos submetidos ao Prêmio Fiscalize Edição 2025, a serem apresentados
no 15º Seminário Nacional de Fiscalização, a ser realizado de 12 a 15 de agosto de 2025, declaro, para os devidos fins, que: I. Atuarei com isenção, ética,
transparência e imparcialidade na avaliação dos trabalhos científicos submetidos, observando os critérios previamente estabelecidos pela organização do
evento; II. Comprometo-me a não julgar trabalhos nos quais identifique conflito de interesses, tais como autoria própria, coautoria, orientação, vínculo
pessoal, profissional ou institucional com os autores dos trabalhos; III. Manterei sigilo sobre as informações contidas nos trabalhos científicos sob minha
responsabilidade de avaliação, não as utilizando para fins próprios ou repassando a terceiros; IV. Reconheço que qualquer desvio de conduta ou quebra
deste compromisso poderá implicar minha substituição na comissão. Por ser expressão da verdade, firmo o presente Termo de Imparcialidade, ciente
de minha responsabilidade e compromisso com a integridade do processo avaliativo.

 

Cidade-UF, XX (dia) de XXXXX (mês), de 2025.

 
 

__________________________________________

Assinatura do(a) Avaliador(a)

 
 
 
 



 
ANEXO III

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE, CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS E AUTORIZAÇÃO DE USO INSTITUCIONAL

Prêmio Fiscalize 2025 – Conselho Federal de Enfermagem

 

Pelo presente instrumento, os(as) autores(as) do trabalho submetido ao Prêmio Fiscalize 2025, promovido pelo Conselho Federal de Enfermagem –
Cofen, DECLARAM que:

 

1. Autorização de uso institucional e divulgação pública:

I – Autorizam, de forma gratuita, o uso integral ou parcial do trabalho pelo Cofen e pelos Conselhos Regionais de Enfermagem, para fins institucionais,
incluindo capacitação, divulgação, publicação em anais e repositórios oficiais;

II – Autorizam sua veiculação em plataformas digitais do Cofen, como site oficial, ambiente virtual, redes sociais e repositórios técnicos.

 

2. Cessão de direitos autorais patrimoniais. Nos termos da Lei nº 9.610/1998 (Lei de Direitos Autorais), os(as) autores(as) cedem ao Conselho Federal de
Enfermagem, de forma gratuita, os direitos autorais patrimoniais sobre o trabalho inscrito, exclusivamente para fins não comerciais e de interesse
público, em consonância com a finalidade institucional do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem.

§1º A cessão ora firmada não impede que os(as) autores(as) utilizem o trabalho para fins acadêmicos, científicos ou curriculares, desde que mencionada
sua submissão ao Prêmio Fiscalize 2025.

§2º Fica vedada a exploração comercial do trabalho por terceiros sem autorização expressa dos autores e do Cofen.

 

3. Proteção de dados pessoais. Nos termos da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), os(as) signatários(as) autorizam o tratamento dos dados pessoais fornecidos
no processo de inscrição e submissão do trabalho, exclusivamente para fins de:

I – Avaliação técnica e científica do trabalho submetido; SCLN 304 – Bloco E – Lote 09. Asa Norte – CEP 70736-550 – Brasília - DF Internet:
www.cofen.gov.br II – Comunicação institucional com os(as) participantes;

III – Publicação, premiação e divulgação dos trabalhos selecionados.

 

4. Responsabilidade pelo conteúdo. Os(as) autores(as) declaram que:

I – O trabalho é de sua autoria e não infringe direitos de terceiros;

II – Assumem total responsabilidade civil, administrativa e penal pelo conteúdo apresentado;

III – Garantem a regularidade do uso de dados, informações ou imagens de terceiros, quando aplicável.

 

5. Vigência.  Este Termo entra em vigor na data de sua assinatura e permanecerá válido enquanto os objetivos previstos neste documento forem
mantidos, inclusive após o encerramento do Prêmio Fiscalize 2025.

 

Local e data: ___________________________

 

Nome do Relator(a): ____________________________________________

CPF: __________________________

Assinatura: ____________________

 

Demais autores (se houver):

Nome: _________________________ | CPF: __________________________|

Assinatura: _____________________

Nome: _________________________ | CPF: __________________________|

Assinatura: _____________________

Nome: _________________________ | CPF: __________________________|

Assinatura: _____________________
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